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O presente Regulamento Interno de Funcionamento visa:

- Promover o respeito pelos direitos dos (frentes e demais interessados;

- Assegurar o divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento do

estabelecimento /estrutura prestadora de serviços

- Promovera participação ativa dos Utentes ou seus represeltantes leois.
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CAPÍTULO 1

DENOMINAÇÃO E FINS DO SAD

Artigo 1.

Âmbito de Aplicação)

O presente Regulamento contém as normas que d isciplinani a frequôncia, pelos

respetjvos Utentes, da respo5ta social Serviço de Apoio Domci/iório da Santa Casa da

Misericórdia de tondela, sita na Avenida Visconde de Tondela, 197, rondela, doravante

abreviadamente designadas. respetivaniente, por SAD e M,ericórdia.

Artigo 2

(Legislação Aplicável)

1. O SAD é norteado pelas principios gerais estabelecidos no Compromisso da

Misericórdia normativos a pIicveis e pelo disposto no presente regulamento, assim

como pela Acordo de Cooperação celebrado com o Instituto de Segurança Social,

estando a entidade registad a pelo n e 20006311618.

2. A pedido do Utente ou Acompanhante, é &sponibilizada pela Instituição a

identificação da legislação, circu’ares de arentação técnica e instrumentos

regu larmente aplicâveis, de âmbito geral da cooperação, e específico respeita nte à

resposta.

Artigo 32

(Objetivos do Regulamento)

O presente Regulamento Interno de Funcionamento visa:

a Promover o respeito pelos direitos dos utentes e demais interessados;

b Assegurar a divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento da

estrutura prestadora de serviços.
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Artigo 4.2

(Regulamento Geral da Proteção de Dados — RGPD

1- Os dados pessoais recolhidos fazem parte da documentação legalmente exigida pelo

Ministério da Solidariedade e Segurança Social, estando esta legislação d ispon{vel

para consulta nos serviços da M sericórdia;

2- O seu tratamento e retenção feito apenas en q ua rito se mantém o vínculo

instituição, sendo fornecido a terceiros, apenas dentro do estritamente exigido pela

3. Os dados são tratados sob orientação do(a) responsável e do(a) encarregado da

proteção de dados e pelos profissionais que tratam apenas dos dados relativos ao

grupo de utentes que acompanham, estando relativamente aos mesmos obrigados

ao dever de confidencialidade;

4. O ReRulamento Geral da Proteção de Dados encontra-se disponível para consulta na

secretaria da Misericórdia.

Artigo 52

(Missão e Objethsos do SAD)

1. O SAD é uma Resposta Social, que consiste na prestação de cuidados e serviços

individualizados e personalizados no domicilio das pessoas quando, por motivo de

doença deficiência idad e ou outro impedimento, não possam assegurar

temporária ou permaneritemente a satisfação das suas necessidades básicas dou

atividades da vida diária.

2- O cumprimento desta missão obedece a uma estratégia de respeito pelos imperativos

legais em vigor e pelos direitos do Utente como pessoa, e enquanto ser

biopsicossocial e espiritual dotado de dignidade e direitos, cuja relação assenta num

compromisso com a qualidade e os mais elevados padrões éticos.

3. O SAD, nas suas atividades, visa alcançar os seguintes objetivos:

a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos utentes e fam{lias;

b) Prevenir a i nstituciona lização desnecessá ria, decorrentes de situações de

dependência;

7
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c) Acautelar crises e a deterioraço grave da situ aço pessoal e familiar;

Proporcionar apoio personalizado ao utentes e/ou suas famíkas no seu

domicílio, de forma a criar condições facihtadoras de desenvolvimento global,

assegu rarido-lhe cuidados de ordem física e apoio social, estabilidade emocional

e vivencia social.

e) Contribuir para a promoçào de atividades de sensibilização à comunidade

envolvente que tenham por objetivo facilitar a integração do utente

dependente, objetivando contribuir para a rnehoria da qualidade de vida;

9 Facilitar o acesso a 5erviços da comunidade;

g) Promover a autonomia dos utentes;

h) Prestar apoio psicossocial aos utentes e familiares, de modo a contribuir pra o

seu equilíbrio, bem-estar e melhoria da qualidade de vida.

Artigo 6.

(Serviços e Atividades Desenvolvidas)

- O SAD tem condições para prestar os seguintes serwços:

a) Cuidados de higiene e conforto pessoal nos seus domicílios;

b) Proceder à arrumaçào e limpeza do espaço físico que se verifiquem

estritamente necess rias no domicflio do utente, para seu conforto e bem -estar

pessoal;

c) Fornecimento e apoio nas refeições, re5peita ndo as dietas com prescrição

médica;

d) Tratamento da roupa do uso pessoal do utente;

e) Ativid ad es de animação e socialização, designadamente, animação, lazer,

cultura, aquisiçào de bens e gõn eras alimentícios pagamento de serviços,

deslocaço a entidades da comunidade;

Serviço de teleassistência;

\7 / g) Serviços de enferm agem - colaborar na prestação de cuidados de saúde sob

supervisão de pessoal qualiticado, podendo também proporcionara acesso a

cuidados especiais de saúde;

Ii Administração de medicação, quando prescrita pelo médico.

2 - O SAD tem, ainda, condições para assegurar outros serviços, d esignadam ente:

/ . 8
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a) Form ação e sensibil ização dos familiares e cu idadores informais para a prestação

de cuidados aos utentes;

b) Apoio psicossocia 1;

c) Confeção de alimentos no domicilio;

d) Transporte;

e) Cuidados de imagem;

Realização de pequenas modificações ou reparações rio domicilio;

g) Realização de atividades ocupacionais

h) Acompanhamento a cuidados de saúde - a Instituição transporta e acompanha os

utentes aos Hospitais e Centros de Saú de para consultas e exanies auxiliares de

diagnóstico. Este serviço, feito em viatura da Instituição terá um custo de 4000€ se

for a Viseu e uni custo de 8000€ se a deslocação for a Coimbra;

i) Acompanhamento a cuidados de saúde — na impossibilidade do utente se fazer

acompanhar por ia miMar a uma consulta/exame ao Hospital ou Centro de Saúde, a

Instituição disponibiliza uma colaboradora para fazer esse acompanhamento e neste

caso, para aLém do valor referido na a acrescentar-se-á um custo de 10,00€! hora por

cada hora ou fração de hora além das 17H30;

Os valores referidos nas h) e i) serão atualizados anualmente;

3- Sem preju izo de o SAD poder assegurar os serviços referidos nas a líneas a), b e g)

do parágrafo anterior, deve ter-se em conta a existência na comunidade de serviços

mais apropriados à satisfação das necessidades dos utentes.

Artigo 7.2

(Capacidade Instalada do 540)

A capacidade do SAD é de 40 utentes de ambos os sexos.

CAPÍTULO II

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS UTENTES

Artigo 8J

(Condições de Admisso)

1. A admissão do utente será feita tendo em conta as seguintes condições:
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a) Idosos com idade igual ou superior a 6S anos ou quaisquer outras situações que

embora no tenham essa idade, deverão ser fundamentadas com diagnóstico

médico;

b) Individuos que se encontrem em situação de dependência fí5ica e ou psíquica.

de carôncia ou dishj rição social que possa ser minorada através de todos ou

alguns dos serviços prestados peLo SAD;

c) Que a ad missão seja da vontad e do Utente/e ou seus familiares (condição

indispensável);

d) Ter razões fundamentadas que permitam a rnanutençáo do utente no domicilio,

designadamente, a existência de um domicílio dotado de infraestruturas e de

condições mínimas de habitabilidade;

e) rer o apoio necessário da parte de familiares, amigos e/ou voluntários, que lhe

assegurem os cuidados informa is nos casos de utentes em situação de grande

dependôn cia

Artigo 9.0

(Critérios de Adniisso)

1. A admissão de Utentes será feita de acordo com os seguintes critõrios:

a) Isolamento a usência de apoio fa mil lar e/ou risco social;

b) Frequentar a resposta social Centro de Dia;

c) Pessoas socialmente carenciadas;

d) Ser [amiliar direto de utente da Misericórdia;

Ser Benfeitor ou Irmão da Misericórdia’;

Grau de dependência;

g) Residentes no concelho de Tondela, cujas distá idas das suas residências, em

relação à instituição, rondem os 10 kms;

h) Situações encamin had as por outras instituições que não possuam a resposta de

SAD.

2. A Na aplicação destes critérios deve atender-se que o SAD procurará dar resposta

prioritária a pessoas e grupos social e economicamente mais desfavorecidos de acordo

N

_________________

1 Fse ç ritrio só se aplica sc a vaga a prccnch cr nâl) cxl ivcr ah ra rigi da pe 1,, Protoco [o de Cooperaço coili

e 155,1.1’.
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com os critêrios definidas nos respetivos estatutos e regulamentos, conjugadamente

garantindo a sustentab ilidade da resposta social.

Artigo 10.0

(ProcessO de Candidatura)

1. A organização da processo de candidatura destina-se a estudar a situação sódo

familiar do candidato, bem como informar e esclarecer sobre o Regulamento Interno,

norni as, princípios e valores da Misericórdia.

2. O individuo/ familia deverá dirigir-se à Diretora Técnica do SAD, nos respetivos dias

de atendimento, mediante marcação prévia a fim de 5er elaborado um processo de

inscrição individual. Deverá, nesse momento, entregar informação ou cópia dos

seguintes documentos:

a) Bilhete de 1 dentidade/ Cartão do Cjd adão;

b) Cartão de Contribuinte;

c) Cartão de Beneficiário da Segurança Social;

d) Cartão de Utente (SN S);

e) Relatório do médico de família com o quadro clínico/saúde do utente;

f) Duas fotografias (facultativo);

g) Última Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação;

hi Declaração anual de pensões. ou na ausência de rendimentos, uma declaração

comprovativa da Segurança Social;

i) Comprovativo dos rendimentos prediais, caso existam, ou declaração de não

existência de rendimentos prediais;

j) Cadernetas prediais atualizadas, caso existam, ou declaração de não existência

de bens moveis;

M Declaração dos rendimentos de ca pitais, caso existam, ou declaração de não

existência de rendimentos de capitais;

1) Em caso de admissão urgente, pode ser dispensada a apresentação de

candidatura e respetivos documentos probatórios, devendo, todavia, ser desde

logo iniciado o processo de obtenção dos dados em falta.
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m) Declaração em como consentiu à consulta e cópia dos docu mentes supra, apenas

e tão só para o Fim previsto, isto é, constituir o Plano Individual e em

cumprimenta do RGPD.

3. As inscrições serão aceites durante todo o ano e são vá lidas durante 12 meses, após

o que deve proceder-se à renovação da referida inscrição. É obrigatória a entrega dos

documentos necessérios ao célcuo da mensalidade sempre que haja atua Hzação dos

seus rendimentos, caso contrário a inscrição será anulada.

Artigo 11.

(Base de Dados de Inscrições)

A base de dados é onde serão registadas as inscrições de potenciais utentes, para

posteriormente. proceder à admissão.

Artigo 12.

(Admissão)

1. A ad missão passará obrigatoriamente por uma entrevista ao candidato feita pelo

Diretora Técnica destinada a estudar a situação sociofamil iar do candidato, bem

como informar e esclarecer sabre o regulamenta interna, norm as principias e

valores da Misericórdia.

2. As ad missões serão efetuadas pela Mesa Administrativa sob proposta da Direção

Técnica sempre que haja vagas, cabendo a este órgão a decisão da admissão do

utente e a atribuição da respetiva com participação mensal.

Artigo 13

(Período de ambientação)

• A ad missão será feita sempre condicionada ao período experimental não superior a

três meses, quer para uma perfeita am bientação quer para observação e verificação

ratificadora das condições a que se refere este regulamento.

2. No caso da não manutenção do contrato de prestação de serviços durante este

período, o Utente não tem direito ao reembolso das mensalidades já pagas.

,j1 , -

4 ià
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Secçâo 1

Relaç6es Contratuais

Artigo 14.

(Registo dos Utentes)

1. Deverá existir registo de Utentes, atualizado, onde conste a identi[icaçáo do Utente,

motivo e contactos a estabelecer em situações de ernerflncia.

2- O processo individual deve permanecer na instituição, senda que no domicílio do

Utente estará o registo da prestação de serviços.

3. O Processo Individual da Utente deve estar atualizada e é de acesso restrito nos

termos da legislaflo aplicável.

Artigo 15.

(Contrato de Prestação de Serviços)

1. A prestaflo de serviços do SAD pressupõe e decorre da celebração de um contrato

de prestação de serviços, que vigora, salvo estipulaçáo escrita em contrária, após a

sua celebração.

2. As normas do presente regulamento são cor siderada5 cláusu las cantratu ais a que

os utentes, seus familiares e responsáveis, devem manifestar integral adesáo.

3. Para o efeito, as utentes e seus responsáveis, após a conhecimento do presente

regulamento, devem assinar o contrato de prestação de serviços, cor, em ssão de

declaração sobre o canb ecini ento e aceitação das regras constantes do presente

regulamento.

4. Sempre que o utente não possa assinara regulamento interno e o referido contrato

por quaisquer razões físicas au psíquicas, serão os mesmos assinados pelo familiar

ou pelo seu responsável, nessa qualidade ou de gestor de negócios do utente, como

se este assinasse em seu nome próprio, para além da qualidade de responsável,

devendo ainda ser aposta impresso digital do utente, e escrever-se termo de rogo.

5. O Regulamento Interno, salvo em casos excecionais e a pedido do Responsável, ser-

lhe-á entregue via e-mail.
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Artigo 16.

(Comunicações)

1. No âmbito da relação contratual, sempre que possível e caso não exista indicação

expressa em contrárro, as notificações e comunicações escritas, deverá fazer-se

através da utilização de meios eletrónicos, designadamerite e-malI, ou mensagens

escritas para a morada eletrônica ou número de telen,ôveis indicados para o efeito,

considerando-se válidas entre as partes, desde que acompanhadas do respetivo

comprovativo de envio e leitura.

2. Nos casos em que seja solicitado, poderá a Misericórdia proceder ao envio dos

recibos de comparticipação e declarações anuais via e-mai 1, os quais serão

considerados corno válidos desde que acompanhados do respetivo comprovativo de

liquidação.

3. Ê da exclusiva responsabilidad e do utente e/ou responsáveis a comunicação de

quaisquer alterações aos elementos de identificação indicados, sob pena de se

considerarem como válidos os indicados, design adamente para efeitos de

domiciliação de moradas.

Artigo l7

(Processo Individual de Utente)

1. Para que o Utente usufrua dos serviços prestados pelo SAD será organizado um

Processo Individual e Confidencial de Urente tendo em vista conhecer o melhor

possível a sua situação e acompanb ar a sua evolução na instituição. Este processo

numerado e deve englobar:

2. a) Área Sócio econômica e Familiar:

- Ficha de inscrição;

- Ficha de admissão;

- Fotografia tipo passe facultativo);

- Registo da informação constante do Bilhete de Identidade/ Cartão do Cidadão;

- Fotocópia do cartão de contribuinte;

- Fotocópia do cartão de beneficiário da Segurança Social;

‘4
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- Identificação e contacto do representante pelo acolhimento do utente ou dos

familiares

- Última Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação;

- Dec’aração anual de pensões, ou na ausência de rendimentos, uma declaração

comprovativa da Segurança Social;

- Comprovativo dos rendimentos prediais, caso exista rn, ou declaração de náo

existência de rendimentos prediais;

- Cadernetas prediais atualizadas, caso existam, ou declaraçáo de não existên cia de

bens imoveis;

- Decla ração dos rendimentos de capitais caso existam, ou dedaração de não

existência de rendimentos de capitais;

- Registo da evoIuço da situação do Utente na instituição;

- Documento (s comprovativo (5) da existência de despesas mensais fixas (ex.

despesas com medicamentos de uso permanente [documentos comprovativos dos

últimos três mesesj, etc.);

- Documento onde conste o calculo da comparticipação a liquidar ao SAD;

- Registo de períodos de ausência do domicilio bem como de ocorrência de

situações anám alas;

- Programa de Cuidados e Serviços PCS).

b) Área da Saúde:

- Fotocópia do cartão de Utente do centro de saúde;

- Identificação e contacto do médico assistente;

- Relatório do Médico assistente, com indicação da situação de saúde e da

comprovação clínica do Utente;

- Outros documentos mêdicos e informações de saúde que sejam pertinentes e

necessárias ao acompanhamento do Utente no SAD.

c) Áreajurídica:

- O Utente e o seu familiar direto, e/ou um responsável, deverão assinar um contrato

de prestação de serviços com a Mi5ericórdia, donde conste obrigatoriamente os

serviços a prestar por esta, a responsabilidade individual e solid ária quanto às
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despesas a suportar p&o Utente bem como a comparticipação mensal para com

SAD, sujeitando-se o Utente às atualizações do valor do Rendimento Per Capita ou

aos montantes definidos pela Mesa Administrativa no inicio de cada ano civil com

base no valor de referência inscrito no compromisso de cooperação para o Setor

Social e Solidário.

CAPÍTULO III

COMPARTICIPAÇÕES

Artigo 18A

(DetermInaço da Comparticipação)

• Na determinação das comparticipações dos Utentes deverão ser observados os

seguintes principios:

- Princípio da universalidude — os equipamentos/serviços devem prever o acesso e

integração de Utentes de todos os níveis sócio económicos e culturais embora

privilegiando os mais desfavorecidos ou em situação de maior vulnerabiHdade.

- Princípio da justiça social — pressu põe a criação de escalões de rendimento para

que os Utentes que tenham rendimentos mais baixos paguem comparticipações

inferiores.

- Princípio do proporcionalidade
— a comparticipação de cada Utente deve ser

determinada de forma proporcional ao rendimento do agregado famiLiar.

2. A cornpa rticipação financeira devida pela utilização de 4 quaisquer serviços presentes

no Art. 6 do presente Regulamento, abrangidos por Acordo de Cooperação é

determinada pela aplicação de uma percentagem sobre o rendimento per capita’

do agregado familiar de acordo como seguinte quadro:
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SAD 5 Dias Percentagem a SAD Dias Úteis + Percentagem a

aplicar Fim-de-semana aplicar

2 Serviços 40% 2 Serviços 60%

3 Serviços 50% 3 Serviços 65%

4 Serviços 50% 4 Serviços 70%

5 Serviços 65% 5 Serviços 75%

5 Serviços 70% 6 Serviços 75%

3 É condicáo de aceitado da candidatura ao SAD a contratacão obrigatária de pelo

menos, 2 serviços.

4 O SAO pode prestar outros serviços não abrangidos pelo Acordo de Cooperação, que

podem ser pagos, mediante preçário devidamente afixado em local visíveL

5, A comparticipação máxima do utente corresponde ao Custo Médio por Utente,

registado no ano transato

S, Será solicitada anualmente ao Utente, os comprovativos respeitantes à sua situação

patrimonial/rendimentos e despesas rnensa is, de modo a determinar a sua

comparticipação.

7. Quando se verifique algum a alteração da situação socloeconómica do agregado

familiar que determine alteração da respetiva comparticipação mensal, o Utente ou

familiar, pode solicitar por escrito à Mesa Administrativa a revisão da mensal idade

mediante apresentação de comprovativos da referida alteração. Contudo, o valor da

mensalidade atualizado somente se torna efetivo a partir do mês seguinte àquele

em que se verificar a sua a provação.

Artigo 19.2

(Redução da comparticipação familiar)

1 - Há lugar a uma redução de 10% no valor da comparticipação mensal quando se

verifique a impossibilidade da utilização dos serviços por parte do Utente por um J
período de 15 dias não interpolados contudo, quando se verificar a impossibilidade de

utilização dos serviços por parte do utente por um período superior a 30 dias

.

1;a
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consecutivos - internamento hospit&ar - haverá lugar a u na reduflo da mensa ‘idade

no va’or de 50%.

2- Sempre que se verifique a utilização do Serviço de Apoio Domiciliário por mais do

que um elemento do mesmo agregado famijiar, haverá lugar a unia reduço na

comparticipação familiar mensal de 20% devida pelo segundo e seguintes elementos do

agregado familiar.

Artigo 2O.

(Cálculo do Rendimento Per Capita)

1. O clcu lo do rendimento ‘per capita” do agregado familiar é realizado de acordo

com a seguinte formula:

RC 12

o

Sendo:

RC= Rendimento per capita mensal

RAF = Rendimento do utente anual ou anua lizado)
D Despesas men sais fixasZ

n Número de elementos do agregado familiar

Artigo 21.9

(Prova dos rendimentos e despesas do utente)

1. A prova dos rendimentos do utente é feita mediante a apresentação da declaração

de l RS, respetiva nota de liq u idaço e outros documentos comprovativos da sua real

situ ação.

2. Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declarações de rendimento e após

efetuarem as diligências que considerem adequadas, pode as Misericórdia

convencionar um montante de comparticipaØo do utente.

3. A falta de entrega da declaração de IRS respetiva nota de liq uidaço e outros

documentos comprovativos da real situação do utente, no prazo concedido para o

efeito, determina a fixação da comparticipaçào familiar ni áxima definida pela Mesa

Administrativa.
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4 A prova das despesas fixas do utente é efetuada mediante a apresentaçáo dos

respetivos documentos comprovativos referentes aos três meses anteriores à

adni isso.

Subsecço 1

Comõartlciaco financeira de Utentes Abrangidos pelo Acordo de Cooperaco

Artigo 22.

(Comparticipação do Utente)

1. Caso exista a necessidade da Misericórdia efetuar 2 deslocacões diárias ao domicílio

do utente para fazer a higiene pessoal e fornecer a alimentação, globalmente estes

servicos são considerados quatro servico5.

2- As mensalidades serão revistas anualmente pela Mesa Administrativa, tendo em

conta o disposto no Compromisso de Cooperação em vigor.

3 As Comparticipações por Dependência fazem pane do rendimento do utente para o

cálculo do rendimento per capita,

4. A com participação do Utente é mensal e deverá ser iquid ad a até ao dia 8 do mês a

que se refere, sendo a primeira rio ato de admissão.

5, Sempre que devidamente justificado, o pagamento poderá ser efetuado até ao dia

30 de cada mês- Caso isto não se registe, a mensalidade será acrescida de juros de

mora à taxa legar em vigor no momento,

6- A falta de pagamento por um período igual ou superior a 90 dias, será motivo para

exclusão da resposta sociaL

7, Iniciando-se o SAD na primeira quinzena do mês, o Utente é responsável pelo

pagamento da totalidade da mensalidade, mas só deverá retribuir metade da

mesm a no caso da frequência se iniciar na segunda quinzen a do mês.

Artigo 23.

(Conceitos)

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se que:
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lAgregado Familiar — é o conjunto de pessoas ligadas entre si por vinculo de

parentesco afinidade, au outras situações assimiláveis, desde que vivam em

economia comum.

2-Rendimento Mensal líquido do Agregado Familiar —é a duadécimo da soma do5

rendimentos anualmente auferidas. Incluias subsídios de férias e de Natal.

Para efeitos de determinaØo do montante de rendimento do agregado familiar

(RAF), consideram-se os seguintes rendimentos;

1. Da trabalha dependente;

2. Do trabalho independente - rendimentos empresariais e profissionais;

1 De Pensóes;

4. De Prestações sociais (RSI, CSI, Subsídio de Desem prego) - exceto as atribuidas

por encargos familiares e por deficiëncia;

5 Bolsas de estuda e formaçãa (exceto as atribuidas para frequência e

conci usãa até ao grau de licenciatura);

6. Prediais;

6.1. Consideram-se rendimentos prediais as rendimentos definidos no artigo

8. do Código do IRS, designadamente:

a) As rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas

à disposição dos respetivos titulares;

b) As importâncias relativas à cedência do uso do prédio ou de parte dele

e aos serviços relacionados com aquela cedência;

c) A diferença auferida pelo sublocador entre a renda recebida do

su barrendatário e a paga ao senhorio;

d) À cedência do uso, total ou parcial, de bens imóveis e a cedência de

p uso de partes comuns de prédios.

6.2. Sempre que desses bens imóveis no resultem rendas, ou destas resulte

um valor inferior ao determinado nos termos do presente número, deve

ser considerado camo rendimento a mantante igual a 5% do valor mais
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elevado que conste da caderneta predial atualizada ou de certidão de teor

matricial.

6.3. O disposto no ponto anterior não se aplica ao imóvel destinado a

a bitação permanente do requerente e do respetivo agregado famiFiar e

dos descendentes de 1 Grau da linha reta ou de quem se encontre à

prestação de ai imentos, salvo se o seu valor patrimonial for superior a 390

vezes o valor do Retribuição Mínima Mensal Garantida RM MG), situação

em que é considerado como rendimento o montante igual a 5% do valor

que exceda aqueFe limite

7. De capitais;

7.1. Consideram-se os rendimentos de capitais os rendimentos definidos no

artigo 5.9 do Código do lRS. designadamerite os juros de depósitos

bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros ativos

financeiros.

72. Sempre que os rendimentos referidos no ponto anterior sejam inferiores

a 5 96 do valor dos créditos depositados em contas bancárias e de outros

valores mobiliários, de que o requerente ou qualquer elemento do seu

agregado familiar e dos descend entes de 1 Grau da linha reta ou de quem

se encontre à prestação de alimentos sejam titulares em 31 de Dezembro

do ano relevante, considera -se como rendimento o montante resuftante

da aplicação daquela percentagem.

S. Outras fontes de rendimento (exceto os apoios decretados para menores pelo

Tribunal, no âmbito das medidas de promoção em meio natural de vida).

Para apuramento do montante do rendimento do agregado familiar consideram-se os

rendimentos anuais ou anualizados.

Despesas Fixas — consideram-se despesas mensais fixas do agregado fam iria

a) O valor das taxas e impostos necessârios à formação do rendimento líquid
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Renda de casa ou prestação devid a pela aquisição de habitação própria e

permanente;

c) Despesas caril transportes, até ao valor mãximo da tarifa de transporte da zon a

de residência;

cl) Despesa com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuada em casa

de doença crónica.

e) As despesas mensais fixas, a que se refere a alinea b), c) e d) têm como limite

máximo o montante da retribuiço mínima mensal garantida.

Subsecço II

Comparticipação financeira de Utentes No Abrarmidos pelo Acordo de Cooberaco

Artigo z4.

Relatiyamente aos utentes que dentro da capacidade definida, se não encontram

abra ogidos por acordo de cooperação, é livre a fixação do valor da comparticipação do

utente e/ou familiar, desde que no ultrapasse o Custo Médio por Utente devidamente

afixado) registado no ano anterior.

CAPÍTULO IV

CONDIÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO

Artigo 25.9

(Horário de Funcionamento)

1.0 SAD funciona 7 dias por semana, entre as 3H00 e as 21H00, podendo ser alargados

a outros penados, tendo por base os acordos específicos contratados com os

utentes, elaborados em funflo dos serviços a prestar e de acordo com a tabela de
/

L preços em vigor, que constará n uni a adenda ao contrato de prestaflo de serviços a

celebrar pelas partes.
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2. As refeições a que os utentes têm direito — almoço e jantar — começam a ser

distribuídas:

a. Almoço, a partir das 12H00

b. ia ntar a partir das 19H00

3. A comunicação de ausência de almoço deverá ser feita para a cozinha até às 12H00

do dia anterior.

Artigo 26.

(Direitos dos Utentes)

Os utentes do SAD têm o direito de:

a) À nviolabilidade da correspondência;

b) À custódia da chave do seu domicílio em local seguro;

c) À inform ação dos seus familiares de qualquer ocorrência extraordinária que

envolva o utente no seu domicílio;

d) Às informações constantes no dossier do utente no dom icíl lo;

e) Ao Utente cabe respeito segundo a sua individu ai idade, convicções, valore5,

religião e ideal político;

Usufruir do plano de cuidados estabelecidos;

g) Exigir qualidade nos serviços prestados.

Artigo 77.2

(Deveres dos Utentes)

Os utentes da SAD devem:

a) Informar atem padamente, qualquer alteração que ocorra no domicilio e que

constitua i mped ii, ente para aprestaço de serviços contratados;

b) Pagar as mensalidades durante o mês corrente, pelos serviços prestados.

c) Prestar as informações nece5sárjas sobre o Utente facultando o acesso à

documentação de identificação e da saúde, bem como a documentação

necessária ao cálculo da mensalidade;

d) tratar com respeito e dignidade os Funcion rios e Direção da Misericórdia;

e) Respeitar e fazer cu rnp rir o presente Regulamento Interno;

: Á!
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í) Dar conhecimento e reclamar junto da Diretora Técnica de qualquer infração ou

irregularidade cometida ou presenciada quer relativa a funcior,á rios quer relativa ao

funcionamento dos serviços prestados no sentido de serem tomadas as devidas

diligências.

Artigo 28A

(Direitos da Misericórdia)

São direitos da Instituição:

a) Exigir dos utentes o cumprimento do presente Regulamento.

b) Encaminhar o utente para outra Resposta Social da Misericórdia ou exterior a

esta, que a Legislação considere adequada e quando tal se justifique pela

necessidade de preservar a qualidade de vida do utente e dos colaboradores, em

articulação com os familiares e ou responsável pelo tente.

e) Rescindir de Contrato com o utente nos termos do Art. 31C do presente

Regulamento.

d) Sertratada com respeito e dignidade;

e) Receber atempadamente a comparticipação familiar/mensalidade acordada.

Artigo 29,2

Deveres da Misericórdia)

1. A Misericórdia, alêm das demais obrigações legais ou constantes deste regulamento,

obriga-se a:

a) Garantir o bom e seguro funcionamento da Resposta Social, assegurar o bem-

estar e qualidade de vida dos seus utentes e o respeito pela individualidade e

dignidade huma na;

b) Proporcionar serviços individual izados e personalizados aos utentes, dentro do

âmbito das suas competências;

c) Assegurar um a estrutura de recursos humanos qualitativa e quantitativamente

adequada ao desenvolvimento do SAD;
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d) Fornecer a cada mente um exemplar deste Regulamento no ata da respetiva

admissão, bem corno cornu icar as alterações posteriorniente introduzidas;

e Organizar um processo ri div’dual por Utente;

f) Manter artializ.irjfls ‘is Pr•OCCSsÚS dos Ureotes;

g) Planiticar anua Irne nte as atividades a desenvolver pelo SAD;

h} Afixar, em local visivel. a nome do Coordenador/Diretor Técnico, o mapa das

emen as, turnos e horários de visitas,

Integrar e promover a valorização das caril petências dos volu ntrios e dos

profissionais envolvidas na desenvolvimento da Resposta Soc,al;

Garanti r o sigilo das dados constail es rios processos das (Jientes. cuni prndo as

regras de RGPU;

k) Dispor de livro e ecI a nações e de Livra de Recla nações Eletrõn ‘co.

CAPITULO V

DA DISCIPLINA E CESSAÇÃO DE SERVIÇOS

Artigô 30.’

1 Sa M6 / Procedi riw ntos

1. Os 1e—tes fi arl sue 105 a sariçes quans n, espeirarer- esl e i egulaneto e

Diii a5 deert nações en, vigo’ na Miseri: 6r za.

2 As sa —cOe, ‘erão aplicac a ea Mesa Aõ.t. ,islrali,a aos ute:es ir,cunprido’e 5

,1,rne a gav,ade das faltas:

a Advernr’a

, Cessação J Cclii -aIo de eraç ão de serv ços.

3, ;ican’ sJe as ao c arcelarie,:a a a aes:a;ãD de seiç,s os utantes c e

rr ar fe5te9i s nico’ as e doerça me—Ia ou comporta Tento arti soc 3. qi. e

pe’turbe o bom f.E onanerto za respo,:a sccial

4 Procediireio muito g-aves a avaliar poiualnens e, poderão ser encarr nhamentc

para o procedimento judicial.
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Artigo 31.

(Ce,aço da Prestação de Serviços)

1. O Contrato de Presi ação de Serviços pod er cessar por:

a. Acordo da; partes OU no renovaço o qual terá de ser reduzido a escrito e

indicar a d ala a pa,Iir da qual vigorará;

b. Caducidade íalecirne’ito do Utente irnpossibihdade superveniente e

absoluta de prest açáo dos serviços, dissolução da Misericórdia ou alteração

do seu corpo estatutario, atingido o prazo de acolhimenro Temporário,

ausência do SAD por periodo superior 30 dias sem motivo justificado):

Revsgaço por urra ds pre5;

d ‘cuns’rren:o;

e. adaptaç’áo J, Ueie.

Em casa do Jteo,e cu Re,p09,ável pretercere9 cessa’ o contrato :ero de

conu car Do. esrr’o a s.a decisão a Miser ccrc a com 63 dias oe antecedência.

3. A não CD’flL ‘ CaÇO — a: Je e oazo ‘iplicar o sagarertc da con’part c caço rresal

correspondente ao prazo de aviso em falta

Qual: ,je’ os Dulorgantes cóeri fazer cessar com justa ca5a. Vresetfle :OltratC

por irump Teiro 005 denais Oj:orates

5. Pode,ã a ida o co—trato se- assado ‘os prrneros 3C c -as da sua vigêrc a cor

inadaci a;áo m te-te. serao ,este caso. dcv da a coqipaiticipaflo aac je,e qis e

respe:.vas despesas

6, Cor sidera-e ista ca.5s. noneadan’n

a aue ‘a de cc nfiarça dos Outorgar as;

bi Existam dividas a MiserFcãrdia designadarnen Cc. um ou mais

rnensj 1 idade, e respetivas despesas n ão liquidadas;

c) Desrespeito pelas regras do SAD Equipa Técnica au demais

ri cio ri à rios;

d) 1 ncu rnprimeri o p&o Responsável das responsabilidades assumid as pela

assinatura do presente contrato
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70 Familiar/Responsável e/ou Acompanhante do Utente não poderá cessar para si o

presente contrato sem que o faça cessar em conjunto para o utente.

8. Aquarido a Cessação do Contrato de Prestação de Serviços, a chave do domicílio do

Utente será devolvida ao mesmo, ou ao Familiar/Responsável e/ou Representante

Legal, mediante assinatura do respetivo Termo de Entrega.

CAPÍTULO VI

PESSOAL

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 32.

(Quadro de Pessoal)

1.0 quadro de pessoal será estabelecido de modo a garantir a qualidade do

desempenho e eficácia dos serviços, tendo por base os indicadores que, com essa

intenflo, selam definidos pela Mesa Administrativa da Misericórdia;

2. Do quadro de pessoal deverá constar o lugar de Diretor(a) Técnico(a) a preencher por

um (a) Técnico(a) com curso superior.

3. A seleçáo e recrutamento do pessoal serão da responsabilidade da Mesa

Administrativa da Misericórdia;

4. Deverá estar afixado o organograma da resposta social, bem como o quadro de

pessoal da mesma.
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Arligo 339

Conteúdos fundonais do Quadro de Pessoal, no eRaustivo)

Profissionais: Funçôes:

zieça ez—ta caá as.r ca pe c aÇi) s.•,;eic

,wfle a:woE tais tfiaÇ 5 XiSs 7 c7pttamerIo. 5 úe 00

sesnçt sais elide-1& tçnia ).e7 —“ — 07 5A. ;zabç —

i. a da M aóca c.—a gesi o C.z5 eco 575:

a 5 ZC :Iaah) ;an 7 ,çsI 7-’.tte st’nç- tt ce5 - 7

e- u, E ‘eI c a ü peçca :: iça000 —ec5e

eacxa hc 2s Srcs le’é j 9s3r Cea{ct0:-x, a

•t_c: ynce( CO Õt cv—I:3aer3;k Je

a.esleS e tci ra•ts :na -Ia açc a

idJ/irtttuicJ; ísnJrnover a irier.ão da inltituiç.i!) na ç.,minidad. .‘ sensibiIar

esta para Ci probIni.is erantnIógico ccIaborr coni os serviço, lOdis e r!JpCt

organiado ja coniuniddc prornÜrr ur?, clirn.i aijdjsel n intitsiiçáj participar

DiretorCal
riu srÓcesJ. a propu a Nlea. ia .idr,iL áu do id.nc; promoaer a Qrg.inIzaço E

Técnico(aj awaiizaçâo dos processas indieiduai do uiarlts participar no (%CESO e seleção

te pessoal no educo da instituição; estudjr ‘ deFinir norn,as geraH e riras dr

acua(udusesvicosJtiaI das rlsritiuiçõese rle.berinsCrumenCosdeapoio &nico,

escudar. organizar e dirigir is atieidjdes da intituiço eecutdr os pro(edinieMt,s

aiministrarivosirieiersresiiisticAiã, eIaboflrumpIanodeaççanuaIesutimetr

a aprovaça da Mesa Administratisa. elaborar o relatorio anual de atisiriades ia

instituiço; inFormar. por meio de relatorios e inforniações teciiias a Mesa

Administracr,a sobre o toridoriartiento da IrisnC’AIçã.i; orÉen,r. dirigir e Fiscalizar as

atisaidades da instiuiço segLirido os )Iario, eçrateleçido, normas regulamentos

prescritos pela Mesa Administrativa da Misericdrdia e/ou pela Segurar,ça Social;

planear e estabelecer a otilizao mais convenier,le da mç •dc obra. çqupamento,

niateriais e instalações; prdtedar á arlálrse de problemas sociais diretamente

relacionados com os serviços do AD; aos dmai6 intrentes da legislaço em vigOr
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Estuda e define normas gera is, regras de atuação do se ouço social da

instituição; procede à análise de problemas de serviço social diretamente

relacionados com os serviços da instituição; assegura e promove a

colaboração com os serviços sociais de outras instituições ou entidades;
Assistente Social

. .

estuda com os ind,vid uos as soluçoes possiveis dos seus problemas

(descoberta do eq ulpaniento social de que podem dispor); ajuda os utentes

a resolver adequadamente os seus problemas de adaptação e readaptação

social, fomentando uma decisão responsável.

ZeFar pelo cumprimento das regras de segurança e higiene no

trabalho; proceder ao acompanhamento do mente no domicilio;

receber mensalidades dos Utentes; avaliar com coordenação

superior, as necessidades dos Utentes; registar as atividades diárias

executadas; cuidar da higiene e conforto do Utente, de acordo como
Ajudante de Açâo . .

grau de dependencia; recolher roupas sujas e distribuir roupa lavada,
Direta .

poden do a inda efetuar o respetivo transporte; realizar no exterior,

(A] udante Familiar serviços fundamentais ao Utente, sempre que necessário;
domiciiá rio)

acompanhar as suas deslocaçoes; realizar serviços de limpeza no

domicílio do Utente; inform ar a Misericórdia de eventuais alterações

que se verifiquem na situ açào global dos Utentes; conduzir a viatura

da Misericórdia; e todas as outras que a Mesa Administrativa da

M sericórdia entenderem necessárias.

Orienta e coorden a todos os tra balb adores da cozinha da instituição;

prepara, tempera e cozinha os alimentos destinados às refeições;

elabora ou contribui para a realização das ementas; recebe os viveres

e outros produtos necessários à sua confeção, sendo responsável pela
Cozinheiro(a)

sua conservaçao; amanha o peixe, prepara os legumes e a carne e

procede à execuço das operações culinárias; emp rata-os, guarnece-

os e confecion a os doces destinados às refeições, quando no haja

pasteleiro; executa ou zela pela 1 mi peza da cozinha e dos utensílios. 1 ) /
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Ajudante de
Cozinha

Trabalha sob as ordens de um cozinheiro auxiliando-o na execução

das suas tarefas; executa e colabora nos trabalhos de arru maço e

li rnpeza da cozinha; colabora no serviço de refeitório; procede

triagem, transporte e acondicionamento dos lixos provenientes da

cozinha.

Artigo 342

(Deveres Gerais dos Funcionários

1. Cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e determinações da Mesa

Administrativa da M isericórd ia;

2. Respeitar e tratar com urbanidade e lealdade os elementos da Mesa Administrativa,

os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho € as demais pessoas que

estejam ou entrem em relação com a Misericórdia.

3. Tratar os Utentes e visitantes, com respeito e dignidade, paciência e carinho, não

sen do perni itidas in5inuações, ou pa lavras ou ações que as ofendam ou atendendo

contra o seu pudor.

4. Comparecer ao serviço com assiduidade e realizar o trabalho com zelo, diligencia e

competência.

5. Ter o maior cuidado e atenção, aq u ando da leitura de dados biométricos para entrar

e sair do seu posto e local de trabalho, no sentido de registar o seu horário de

trabalho (picagem e ponto), procurando sempre cumprir rigorosamente o horário

estipulado, uma vez que a Santa Casa da Misericórdia de Tondela não efetuará

qualquer contabilização destes erros de marcação, nem tão pouco os considera

trabalho extraordin ária. Nos termos da lei, o trabalho extraordinário terá que ser

requerido pela entidade patronal por e,crito e deverá ser devidamente

fundamentado.

6. Obedecer aos superiores hierárquicos em tudo o que respeita à execução e disciplina

do trabalha.
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7. Guardar lealdad e à Misericórdia, respeitando o sigilo profissional, não divulgando

informações que violem a privacidade daquela, dos seus Utentes e trabalhadores.

S. Zelar pela conservaço e boa utiIizaço d05 bens da Misericórdia quer estejam

relacionados como seu trabalho e lhe estejam confiados ou no.

9 Participar nas ações de formação que forem proporcionadas pela Misericórdia,

mantendo e aperfeiçoando permanentemente a sua preparaço profissionaL

10. Observar as normas de higiene e segurança no trabalho,

11 Contribuir para uma maior eficiência dos serviços da Misericórdia, de modo a

assegurar e melhorar o bom funcionamento.

12- Prestigiar a Misericórdia e zelar pelos interesses, participando nos atos que os

lesassem e de que tenham conhecFmento

13- Proceder dentro da Misericórdia como verdadeiro protissiona 1, com correflo e

aprumo moral,

14. Comunicar as faltas e deficincias ao Coordenador/Diretor Técnico de que tenham

con hecimento

15 No exercer qualquer influência nos Utentes ou familiares, com o objetivo de ser

presenteado pelos mesmos e nem aceitar deles objetos ou valores, levando-os a

acreditar que desta forma serão melhor servido&

Artigo 35.

(Direitos Gerais dos Funcionários)

O trabalhador(a) em serviço tem direitos;

a) Consignados na legislação em vigor;

b) A serem tratados com dignidade e respeito
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CAPÍTULO VII

CULTO

Artigo 36.

(Religiões)

Os Iflentes do SAD t&m a regalia de participação em todos os atos de assistência

religiosa que por interméd o de sacerdotes for celebrado nas instalações da

Misericórdia segundo o culto católico.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 37.

{Alterações ao Regulamento)

1. Nos termos do Regulamento da Iegislaço em vigor a Mesa Administrativa da

Misericórdia deverá informar e contratualizar com os Utentes ou seus representantes

legais sobre quaisquer alterações ao presente regulamento com a antecedência

mínima de 30 dias relativan, ente à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do

direito à resoluçáo do contrato a que a estes assiste.

2. Será remetida cópia do Regulamento Interno, devidaniente aprovado assinado e

rubricado ao 155. 9. no mm imo, 30 dias a ntes da entrada em vigor.

Artigo 38.

(lntegraço de Lacunas)

Em caso de eventuais [acu nas as mesmas serão supridas pela Misericórdia proprietária

do serviço, tendo em conta a legisIaço/normatJvos em vigor sobre a matéria.

Artigo 390

(Código de boa conduta)

1. A Misericórdia tem uma política de tolerância zero” ao assédio relacionado com o

trabalho, incluindo trabalhadores, voluntá rios clientes, fornecedores e utentes
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qualquer que seja o nojo utilizado e mesmo que oçorra [ora do local de rabarho, ren do

aprovado, e em vigor, um Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao

Assd’o rio rrsbalho’.

2. Constitui violação do presente Regulamento o incumprLmento do Cddio de Boa

Conduta para a Prevenção e Com ba te ao Assed o no rrabalha na Mi ericord ‘a.

Artigo 40$

(Ltsro de Reclamações)

1. ‘Jos ernas za le sla;ão em v’go esta M sericóro a ç,sui l’vo de eclanações,

que poterá se s btacc jurto do:a:I 3etcr;a Tér, :oa’ spnpre _e oeseaoc.

2 O referiDo occurre9to siste tanbr en sipor-te digITal o qa odera ser aedio

avaves co site oj enDereço e etron co https ;!w.w.frvroreaaa:oes D(

3. Não obstante, no n tini cr0 anterior poderão ser apresentadas quaisquer reclamações

o sugestões à ),‘eço €c caco Lar.

Artigo 41

(Protocolos de Sinalização e Atuado em Cmngëncia. Risco de Maus-Tratos e

Neligência)

1 Nas :ern,cs da e-.slacàD en igDr. o SAD disçde cc urr P a—o se Sira a;ãa e

Ataço em casa de Enegéc szo oe Me j,-tra:o, e Neg’igé”c.a, que pae’á

se’ solwitado junt o da Diretora Térnica sempre que desejado

2. Por forma a p, everlir e minimizar os impactos deior, entes de eventuais si’ uaÇõSS

acima identificadas, o Plano referido no número anterior se’ a posto em pràl iDa

sempre que a situação o exija.

Artigo 41.2

(Entrada em Vigor)

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após ser dprovado pela Exma Mesa

Administrativa.
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(Aprovaçõo Edição e Revisões)

É da responsabi ‘idade da Mesa êdminrstrativa da Misericórdia, proceder à aprovação,

edição e revisão deste documento, de modo a garantir a sua adequação à missão e

objetivos do SAD.

Aprovado por unanimidade em reuniáo da Mesa Adm instrativa da Santa Casa da

Misericórdia de Tondela, a 8 de janeiro de 2025

A Mesa Administrativa,

cc ctU{

S0 eP
—“,-

1)
L
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